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PORTARIA Nº 076/2023 

DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

 

 

Autoriza a cessão da servidora. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 79, XXIX, da Lei Orgânica Municipal: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a cessão da servidora RIVANEIDE SANTANA CRUZ 

OLIVEIRA, RG nº 1.408.954 SSP/SE, CPF nº 002.678.525-09, ocupante do cargo de 

Técnica de Enfermagem, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para que possa 

desempenhar suas funções junto ao Município de Boquim/SE, com ônus para o órgão 

Cessionário, pelo período de 03/04/2023 a 03/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir 

de 03 de abril de 2023. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, Indiaroba/SE, 29 de março de 2023. 

 

  

 

 

Adinaldo do Nascimento Santos 

Prefeito Municipal 
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